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Procuradoria Geral do Estado

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Representação judicial, consultoria e assessoramento jurídico do Estado do Pará, inclusive em processos judiciais e administrativos que envolvam 

matéria de natureza tributária e fundiária.

LEGISLAÇÃO BÁSICA EMENTA

Lei n° 7.131, de 24 de abril de 2008. Dispõe sobre a remuneração de Secretário-adjunto e dá outras providências.

Emenda Constitucional nº 62, de 09de Dezembro de 2009 Altera o art. 100 da Constituição Federal e acrescenta o art. 97 ao Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, instituindo regime especial de pagamento de precatórios pelos 

Estados, Distrito Federal e Municípios.

Constituição do Estado do Pará, Título V, Capítulo IV, Seção II, art. 187. Dispõe sobre a Procuradoria-Geral do Estado.

Emenda Constitucional nº 07, de 23 de dezembro de 1996. Revoga o art. 188 e os §§ 3º e 4º do art. 310, dá nova redação ao art. 187 “caput” e ao § 2º do art. 

310 e acrescenta o art. 47 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Emenda Constitucional nº 15, de 3 de agosto de 1999. Altera dispositivos da Constituição do Estado, em conformidade com as disposições gerais da 

Constituição Federal em vigor.

Lei Complementar nº 002, de 26 de dezembro de 1985 - Lei Orgânica da 

Procuradoria Geral do Estado.

Organiza a Procuradoria-Geral do Estado.

Lei Complementar nº 003, de 7 de dezembro de 1987. Altera dispositivo da Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado do Pará, e dá outras 

providências.

Lei Complementar nº 004, de 23 de junho de 1988. Cria cargos na Procuradoria Geral do Estado, altera dispositivos da Lei Complementar n° 002, de 

26 de dezembro de 1985, e dá outras providências.

Lei Complementar nº 24, de 7 de julho de 1994. Altera dispositivos da Lei Complementar nº 002, de 26 de dezembro de 1985 (Lei Orgânica da 

Procuradoria Geral do Estado), e estabelece outras providências.

Lei Complementar nº 041, de 29 de agosto de 2002. Altera a organização da Procuradoria Geral do Estado do Pará, define sua competência e dispõe 

sobre a carreira dos Procuradores do Estado do Pará.

Lei Complementar nº 056, de 28 de junho de 2006. Altera e acrescenta artigos à Lei Complementar nº 41, de 29 de agosto de 2002, modificada pela 

Lei Complementar nº 50, de 19 de maio de 2005, alterando a organizacional da Procuradoria Geral 

do Estado do Pará, e dá outras providências.

Lei nº 5.298, de 26 de dezembro de 1985. Organiza a Procuradoria-Geral do Estado.Errata: Onde se lê Lei n° 5.298, de 26 de dezembro de 

1985, que “Organiza a Procuradoria Geral do Estado”. Leia-se: Lei Complementar n° 002, de 26 de 

dezembro de 1985, que “Organiza a Procuradoria Geral do Estado”.

Procuradoria Geral do Estado

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Representação judicial, consultoria e assessoramento jurídico do Estado do Pará, inclusive em processos judiciais e administrativos que envolvam 

matéria de natureza tributária e fundiária.

LEGISLAÇÃO BÁSICA EMENTA

Lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998. Dispõe sobre a criação dos cargos de Secretários Especiais de Estado, e dá outras 

providências.Republicado no D.O.E., de 13 de junho de 2001.

Decreto nº 5.494, de 27 de junho de 1988. Dispõe sobre a reestruturação administrativa da Procuradoria Geral do Estado e da Defensória 

Pública, cria funções gratificadas, e dá outras providências.

Lei Complementar nº 050, de 19 de maio de 2005. Altera dispositivos da Lei Complementar  nº 041, de 29 de agosto de 2002, que altera a 

organização da Procuradoria Geral do Estado do Pará, define sua competência e dispõe sobre a 

carreira dos Procuradores do Estado do Pará.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

ESTRUTURA DE FINANCIAMENTO

Procuradoria Geral do Estado R$ 1,00

Especificação
Amortização 

da Dívida

Inversões 

Financeiras
Investimentos

Outras 

Despesas 

Correntes

Juros e 

Encargos 

Dívida

Pessoal e 

Encargos

Sociais

TOTAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Reserva de

Contingencia

 34.887.645  28.777.341  0  5.690.304  420.000  0  025101 Procuradoria Geral do Estado  0

 0 0 20.000 2.009.550 0 28.777.341 30.806.8910101Recursos Ordinários  0

 0 0 400.000 3.680.754 0 0 4.080.7540140Recursos Próprios do Fundo Especial da 

Procuradoria Geral do Estado

 0

 26.102.955  23.782.554  0  320.401  2.000.000  0  025102 Encargos Gerais Sob a Supervisão da 

Procuradoria Geral do Estado

 0

 0 0 2.000.000 320.401 0 23.782.554 26.102.9550101Recursos Ordinários  0

Total  60.990.600  52.559.895  0  6.010.705  2.420.000  0  0  0

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

PROGRAMA DE TRABALHO

Procuradoria Geral do Estado

25101 Procuradoria Geral do Estado R$ 1,00

Programa Amortiza-

ção da 
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Financeiras

Investi-

mentos
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Pessoal e 

Encargos

Sociais
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Função / Subfunção

Projeto-Atividade / Operações Especiais

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Reserva de

Contingencia

0125 APOIO ADMINISTRATIVO  29.602.041  28.777.341  0  804.700  20.000  0  0  0

03-Essencial à Justiça / 122-Administração Geral

4534 Operacionalização das Ações Administrativas  607.700  0  0  587.700  20.000  0  0  0

010190F  607.700  0  0  587.700  20.000  0  0  0

Implementar ações que viabilizem a gestão administrativa do 

Estado

Objetivo:

Produto: Ação Realizada Qde.: Prc 100

4535 Operacionalização das Ações de Recursos Humanos  28.914.341  28.777.341  0  137.000  0  0  0  0

010190F  28.914.341  28.777.341  0  137.000  0  0  0  0

Implementar ações que viabilizem a gestão administrativa do 

Estado

Objetivo:

Produto: Ação Realizada Qde.: Prc 100

4668 Implementação do Gerenciamento de Unidades de 

Abastecimento do Estado

 80.000  0  0  80.000  0  0  0  0

010190F  80.000  0  0  80.000  0  0  0  0

Reduzir os gastos das unidades de abastecimento oficial do 

Estado - veículos terrestres, hidroviários e equipamentos

Objetivo:

Produto: Unidade Abastecida Qde.: Un 10

1191 GESTÃO FAZENDÁRIA  5.000  0  0  5.000  0  0  0  0

03-Essencial à Justiça / 129-Administração de Receitas

2647 Modernização da Administração Tributária  5.000  0  0  5.000  0  0  0  0

010190F  5.000  0  0  5.000  0  0  0  0

Melhora da eficiência da fiscalização e da arrecadação fiscalObjetivo:

Produto: Gestão Tributária Aperfeiçoada Qde.: Un 1

1200 GOVERNO CIDADÃO  48.850  0  0  48.850  0  0  0  0

03-Essencial à Justiça / 092-Representação Judicial e Extrajudicial

2967 Assessoramento Jurídico ao Chefe do Poder Executivo  5.000  0  0  5.000  0  0  0  0


